
 
 

BOLETIM INFORMATIVO DE SETEMBRO DE 2025 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas – NUGEPNAC 
desempenha diversas atribuições, dentre as quais se destaca o gerenciamento e a 
divulgação de informações pertinentes aos precedentes judiciais de alta relevância, tais 
como os casos de Repercussão Geral (RG), Recursos Repetitivos (RR), Grupos de 
Representativo da Controvérsia (GRC), Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (IRDR) e Incidente de Assunção de Competência (IAC).  

 

Com o propósito de cumprir essa missão, foi concebido o presente informativo, o qual 
se configura como uma valiosa fonte de conhecimento acerca dos mencionados 
precedentes judiciais qualificados.  

 

Este documento apresentará os dados correspondentes aos comunicados emitidos 
pelos Tribunais Superiores, pelas Sessões e Órgão Especial do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco, referentes ao período compreendido entre 01/09/2025 e 30/09/2025. 

 

Adicionalmente, com o intuito de aprimorar a comunicação com as unidades 
judiciárias, este informativo também incluirá informações disponibilizadas no hotsite 
do NUGEPNAC hospedado no portal do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O 
referido hotsite, acessível através do endereço https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-
presidencia/nugep, oferece notícias, informações, links de consulta e orientações 
relacionadas aos precedentes qualificados, contribuindo assim para a eficiência e 
transparência do sistema judiciário estadual. 

 
Legenda de Destaques: 

Tema destacado em vermelho: determinação de suspensão para primeiro e segundo grau. 

Tema destacado em azul: determinação de suspensão limitada ao segundo grau. 

Tema destacado em verde: determinação de suspensão limitada às Vice-Presidências. 
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 Comunicado NUGEPNAC - Reclamação 68.709, DF: Suspensão temporária da 
eficácia das decisões que determinam o fornecimento do medicamento 
ELEVIDYS  

  
O STF determinou a suspensão temporária da eficácia das decisões que determinam 

o fornecimento do medicamento ELEVIDYS.   O Ministro Relator Gilmar Mendes afir-
mou não se tratar de revogação das decisões, mas de suspensão da eficácia enquanto vi-
gente a Resolução da Anvisa nº 2.813/2025 de 24/07/2025.  
 

“Assim, enquanto perdurar esse quadro normativo, justifica-se a suspensão, em âmbito 
nacional, dos efeitos das tutelas de urgência e evidência eventualmente concedidas para 
assegurar a comercialização, distribuição, fabricação, importação, propaganda ou o uso do 
fármaco Elevidys no Brasil, que tenham sido concedidas em momento anterior ou posterior à 
suspensão determinada pela Anvisa, por meio da Resolução nº 2.813/2025, de 24.7.2025. Ante 
o exposto, defiro parcialmente a tutela de urgência requerida pela União para determinar a 
suspensão da eficácia de todas as decisões judiciais que ordenem o fornecimento do 
medicamento Elevidys, enquanto estiver vigente a suspensão de comercialização, distribuição, 
fabricação, importação, propaganda ou uso do referido fármaco no Brasil, determinada pela 
Anvisa por meio da Resolução nº 2.813/2025, de 24 de julho de 2025, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas pela própria agência” (destaque nosso). Vide: Reclamação 
68.709/DF, STF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 
 

Direito Público 
 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 
 

Tema 1379 – STJ: Deliberar acerca da incidência, ou não, de contribuição previdenciária 
e de terceiros no momento em que se exerce a opção de compra de ações no âmbito do 
plano denominado stock option. 
 
Informações complementares: Há determinação de suspender a tramitação, no território 
nacional, de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada e que 
estejam em curso já na Segunda Instância. 

 

Tema 1380 – STJ: Definir se é possível exigir o adicional de 1% da COFINS-Importação 
incidente sobre produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, 
clínicas e consultórios médicos e odontológicos, ainda que reduzida a 0 (zero) a alíquota 
ordinária de referida contribuição, à luz do disposto no art. 8º, §§ 11 e 21, da Lei n. 
10.865/2004. 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica 
questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 
Repercussão Geral: Tema 1047/STF - Constitucionalidade da majoração, em um ponto 
percentual, da alíquota da COFINS-Importação, introduzida pelo artigo 8º, § 21, da Lei 
nº 10.865/2004, com a redação dada pela Lei nº 12.715/2012, e da vedação ao 
aproveitamento integral dos créditos oriundos do pagamento da exação, constante do § 
1º-A do artigo 15 da Lei nº 10.865/2004, incluído pela Lei nº 13.137/2015. 

 

 Reconhecida a existência de Repercussão Geral 
 

Tema 1421 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 114; I; VIII; 
195; § 5º; e 201; § 14, da Constituição Federal a condição de segurado do Regime Geral de 
Previdência Social de beneficiário de auxílio por incapacidade temporária que, mesmo 
após autorização do INSS e cessação do benefício, não retorna ao exercício de suas 
atividades laborais por decisão do empregador: 1. Definição da competência 
constitucional da Justiça do Trabalho ou da Justiça Comum Federal para processar e 
julgar a causa; e 2. Definição do início do período de graça do art. 15, II, da Lei 8.213/1991. 



 
 

Tema 1422 – STF: Reconhecida a existência de repercussão geral. 
Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 37; 39; e 97, da Constituição Federal, a constitucionalidade de lei estadual (Lei 
estadual nº 15.961/2005 do Estado de Minas Gerais) que garantiu o direito de servidores 
serem posicionados em níveis avançados da carreira, de acordo com a titulação 
acadêmica que possuírem no momento da investidura no cargo. 

 

Tema 1420 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 2º, da 
Constituição Federal, a possibilidade de o Poder Judiciário controlar o ato administrativo 
de heteroidentificação de candidatos que concorrem às vagas reservadas a pessoas negras 
e pardas em concurso público, para garantia de contraditório e ampla defesa, bem como 
a análise de cláusulas do edital do concurso a controvérsia sobre a adequação de critérios 
e de fundamentos do ato de exclusão de candidato por comissão de heteroidentificação. 

 

Tema 1426 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 24; VI; e 
225, da Constituição Federal a constitucionalidade da Lei estadual nº. 17.295/2020, do 
Estado de São Paulo que: “autoriza o controle populacional ou o manejo de espécies da 
fauna exótica ao território nacional declaradas, pelo órgão competente, invasoras e/ou 
nocivas aos seres humanos, ao meio ambiente, à agricultura, à pecuária, à saúde pública 
e às espécies da fauna silvestre nativa no Estado de São Paulo”. 

 

Tema 1429 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; II; XXIV; 
XXXV e XXXVI; e 102; § 2º, da Constituição Federal, se deve ser preservada a coisa julgada 
quanto à incidência de juros compensatórios de 12% ao ano em ação de desapropriação, 
ou admitida a alteração, independentemente de ação rescisória, para aplicação de índice 
de 6% ao ano como decidido na ADI 2.332. 

 

Tema 1431 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; 6º; 30; 
37; 196; 197 e 230; e § 2º , da Constituição Federal, se o direito constitucional à saúde impõe 
aos entes federativos o dever de fornecer transporte especial (individual ou adaptado) a 
pacientes em tratamento médico, para deslocamento entre a residência e a unidade de 
saúde. 

 

Tema 1437 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º; 6º; 
149; 195; § 5º; e 201; § 11, da Constituição Federal, se o valor do vale-alimentação/refeição 
pagos ao trabalhador no período anterior da Lei nº 13.416/2017, pode ser utilizado para a 



 
 

revisão e majoração de benefício previdenciário, independentemente do recolhimento de 
contribuição previdenciária. 

 

Tema 1427 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXV; 
LIV e LV; 37; X e XIII, da Constituição Federal, se é constitucional a delegação ao Poder 
Executivo de atribuição para fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, à luz do 
inciso X do art. 37 da Constituição. 

 

Tema 1428 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 30; I e 
III; 150; § 6º e 156, da Constituição Federal, se a utilização dos parâmetros da Resolução 
CNJ nº 547/2024 para aferição de interesse de agir em execução fiscal viola a separação 
de poderes e a competência tributária do ente federativo, na hipótese de lei local fixar 
critérios diversos para o ajuizamento de cobrança de crédito. 

 

 Reconhecida a inexistência de repercussão geral 
 

Tema 1430 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 145; II; e § 
2º; e 150; IV, da Constituição Federal, se a Taxa de Controle de Incentivos Ficais (TCIF) e 
a Taxa de Serviço (TS) possuem bases de cálculo própria de impostos; (ii) se a TCIF e a 
TS têm caráter confiscatório; e (iii) se há referibilidade entre o valor da TCIF e a atividade 
estatal que fundamenta a cobrança da taxa. 

 

Tema 1433 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 175; parágrafo 
único; III , da Constituição Federal, se o consumidor final tem legitimidade para 
demandar a repetição de valores cobrados em fatura de energia elétrica decorrentes da 
inclusão de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

 

Tema 1434 – STF :Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 150; III; c, da 
Constituição Federal, a aplicabilidade do princípio da anterioridade nonagesimal sobre a 
contribuição ao Fundo Estadual de Infraestrutura do Estado de Goiás (FUNDEINFRA), 
de acordo com as Leis Estaduais nº 21.670/2022 e nº 21.671/2022, bem como do Decreto 
estadual nº 10.187/2022. 

 

 



 
 

 Acórdão de mérito publicado 
 

Tema 1419 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 3ª da Emenda 
Constitucional n. 113/2021, a aplicação da Taxa SELIC para a atualização de valores em 
qualquer discussão ou condenação da Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial de 
créditos tributários, após a vigência da EC 113/2021. 
-Tese Firmada: A taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC 113/2021, é aplicável para a 
atualização de valores em qualquer discussão ou condenação da Fazenda Pública, 
inclusive na cobrança judicial de créditos tributários. 

 

Tema 1424 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37; I; e II, da 
Constituição Federal, se é constitucional a exigência de altura mínima para ingresso em 
cargo do Sistema Único de Segurança, nos casos em que o parâmetro é mais rigoroso do 
que o exigido para militares do Exército. 
-Tese Firmada: A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único 
de Segurança Pública pressupõe a existência de lei e a observância dos parâmetros 
fixados para a carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para homens e 1,55m 
para mulheres). 

 

Tema 1189 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 7º, XXIX, da 
Constituição Federal, a aplicabilidade da norma constitucional que define prazos de 
prescrição para ajuizamento de ação trabalhista (artigo 7º, XXIX, da Constituição), nos 
casos em que se pleiteia a cobrança, contra o Poder Público, dos depósitos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) não recolhidos, decorrentes de nulidade de 
contratações temporárias. 
-Tese Firmada: O prazo bienal para ajuizamento de ação, previsto na parte final do art. 
7º, XXIX, da Constituição Federal, não se aplica aos servidores temporários que tiveram 
seus contratos declarados nulos, por se tratarem de ocupantes de cargos públicos regidos 
por vínculo de natureza jurídico-administrativa. Nesses casos, incide o prazo 
prescricional quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932. 

 

Tema 1419 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 3ª da Emenda 
Constitucional n. 113/2021, a aplicação da Taxa SELIC para a atualização de valores em 
qualquer discussão ou condenação da Fazenda Pública, inclusive na cobrança judicial de 
créditos tributários, após a vigência da EC 113/2021. 
-Tese Firmada: A taxa SELIC, prevista no art. 3º da EC 113/2021, é aplicável para a 
atualização de valores em qualquer discussão ou condenação da Fazenda Pública, 
inclusive na cobrança judicial de créditos tributários. 



 
 

 

Tema 616 – STF:  Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 9º da EC 20/98, 
a possibilidade, ou não, de incidência do fator previdenciário (Lei 9.876/99) ou das regras 
de transição trazidas pela citada emenda nos benefícios previdenciários concedidos a 
segurados filiados ao Regime Geral até 16/12/1998. 
-Tese Firmada: É constitucional a aplicação do fator previdenciário, instituído pela Lei 
9.876/1999, aos benefícios concedidos a segurados filiados ao Regime Geral de 
Previdência Social antes de 16.12.1998, abrangidos pela regra de transição do art. 9º da 
EC 20/98. 

 

Tema 1420 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 2º, da 
Constituição Federal, a possibilidade de o Poder Judiciário controlar o ato administrativo 
de heteroidentificação de candidatos que concorrem às vagas reservadas a pessoas negras 
e pardas em concurso público, para garantia de contraditório e ampla defesa, bem como 
a análise de cláusulas do edital do concurso a controvérsia sobre a adequação de critérios 
e de fundamentos do ato de exclusão de candidato por comissão de heteroidentificação. 
-Tese Firmada: O Poder Judiciário pode controlar o ato administrativo de 
heteroidentificação de candidatos que concorrem às vagas reservadas a pessoas pretas e 
pardas em concurso público, para garantia de contraditório e ampla defesa; 2. É fática e 
pressupõe a análise de cláusulas do edital do concurso a controvérsia sobre a adequação 
de critérios e de fundamentos do ato de exclusão de candidato por comissão de 
heteroidentificação. 

 

Tema 1424 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37; I; e II, da 
Constituição Federal, se é constitucional a exigência de altura mínima para ingresso em 
cargo do Sistema Único de Segurança, nos casos em que o parâmetro é mais rigoroso do 
que o exigido para militares do Exército. 
-Tese Firmada: A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único 
de Segurança Pública pressupõe a existência de lei e a observância dos parâmetros 
fixados para a carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para homens e 1,55m 
para mulheres). 
 

Tema 1352 – STF: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º; 37; e 59 
da Constituição Federal, bem como à Sumula Vinculante nº 37, a ofensa à reserva de Lei 
Complementar (Lei Complementar municipal nº 44/2011 do Município de Formiga-MG) 
pela Lei Ordinária Municipal (Lei Municipal nº 4.494/2011, )que disciplinou o auxílio-
condução/transporte de servidores públicos. 
-Tese Firmada: É possível a revogação ou alteração por lei ordinária de benefício 



 
 

instituído a servidor público por lei complementar quando materialmente ordinária, 
observado o princípio da simetria. 
 

Tema 1196 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º, 62, caput 
e § 1º, I, b, e 246, da Constituição Federal, a constitucionalidade das Medidas Provisórias 
739/2016 e 767/2017 (convertida na Lei 13.457/2017), que estabeleceram procedimento de 
fixação da Data de Cessação do Benefício (DCB) de auxílio-doença de forma 
automatizada, ou seja, sem a necessidade de perícia prévia do segurado, em 
inobservância à urgência e relevância para sua edição, inclusão de norma processual civil 
e regulamentação de norma da Constituição Federal alterada entre 1995 até a 
promulgação da Emenda Constitucional 32/2001. 
-Tese Firmada: Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a 
estipulação de prazo estimado para a duração de benefício de auxílio-doença, conforme 
estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 8.213/1991, com redação dada pelas medidas 
provisórias 739/2016 e 767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017. 

 

Tema 1291 – STJ: Definir se há possibilidade de reconhecimento, como especial, da 
atividade exercida pelo contribuinte individual não cooperado após 29/04/1995, à luz do 
disposto no art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991 e nos arts. 11, V, "h", 14, I, parágrafo único, 57, 
caput, §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, e 58, caput, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
-Tese Firmada: a) O contribuinte individual não cooperado tem direito ao 
reconhecimento de tempo de atividade especial exercido após a Lei n. 9.032/95, desde que 
comprove a exposição a agentes nocivos. b) A exigência de comprovação da atividade 
especial por formulário emitido por empresa não se aplica a contribuintes individuais.  

 

Tema 986 - STJ: Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica 
(TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base 
de cálculo do ICMS. 
-Tese Firmada: A Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST) e/ou a Tarifa de Uso 
de Distribuição (TUSD), quando lançada na fatura de energia elétrica, como encargo a ser 
suportado diretamente pelo consumidor final (seja ele livre ou cativo), integra, para os 
fins do art. 13, § 1º, II, 'a', da LC 87/1996, a base de cálculo do ICMS. 
Anotações NUGEPNAC: O Superior Tribunal de Justiça certificou o lançamento 
indevido do trânsito em julgado do Recurso Especial nº 1.692.023/MT, representativo da 
controvérsia repetitiva descrita no Tema 986, motivo pelo qual a situação do tema foi 
alterada para “Acórdão Publicado – RE Pendente”, com o recurso voltando ao seu regular 
trâmite processual. O Ministro Relator Herman Benjamin lavrou o acórdão consignando 



 
 

o seguinte: 
1. Considerando que até o julgamento do REsp 1.163.020/RS - que promoveu mudança 
na jurisprudência da Primeira Turma- a orientação das Turmas que compõem a Seção de 
Direito Público do STJ era, s.m.j., toda favorável ao contribuinte do ICMS nas operações 
de energia elétrica, proponho, com base no art. 927, § 3º, do CPC, a modulação dos efeitos, 
a incidir exclusivamente em favor dos consumidores que, até 27.3.2017-data de 
publicação do acórdão proferido julgamento do REsp 1.163.020/RS-, hajam sido 
beneficiados por decisões que tenham deferido a antecipação de tutela, desde que elas 
(as decisões provisórias) se encontrem ainda vigentes, para, independente de depósito 
judicial, autorizar o recolhimento do ICMS sem a inclusão da TUST/TUSD na base de 
cálculo. Note-se que mesmo estes contribuintes submetem-se ao pagamento do ICMS, 
observando na base de cálculo a inclusão da TUST e TUSD, a partir da publicação do 
presente acórdão-aplicável, quanto aos contribuintes com decisões favoráveis transitadas 
em julgado, o disposto adiante, ao final. 
2. A modulação aqui proposta, portanto, não beneficia contribuintes nas seguintes 
condições: a) sem ajuizamento de demanda judicial; b) com ajuizamento de demanda 
judicial, mas na qual inexista Tutela de Urgência ou de Evidência (ou cuja tutela outrora 
concedida não mais se encontre vigente, por ter sido cassada ou reformada); c) com 
ajuizamento de demanda judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido 
condicionada à realização de depósito judicial; e d) com ajuizamento de demanda 
judicial, na qual a Tutela de Urgência ou Evidência tenha sido concedida após 27.3.2017. 
3. Em relação às demandas transitadas em julgado com decisão favorável ao contribuinte, 
eventual modificação está sujeita à análise individual (caso a caso), mediante utilização, 
quando possível, da via processual adequada. 
Processos destacados de ofício pelo relator. 
Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/11/2017 e finalizada em 28/11/2017 (Primeira 
Seção). 
Repercussão Geral: Tema 956/STF - Inclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão 
(TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD) na base de cálculo do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICMS) incidente sobre energia elétrica. 

 

 Trânsito em julgado 
 
Tema 1272 – STJ: Possibilidade de o adicional noturno ser pago em razão das vantagens 
percebidas por agente federal de execução penal previstas no art. 102 da Lei n. 8.112/1990. 
-Tese Firmada: O adicional noturno não será devido ao servidor da então carreira de 
Agente Federal de Execução Penal nos períodos de afastamento, ainda que considerados 
como de efetivo exercício. 
 



 
 

Tema 1239 – STJ: Definir se a contribuição ao PIS e à COFINS incidem sobre a receita 
decorrente de vendas de mercadorias de origem nacional ou nacionalizada e advinda de 
prestação de serviço para pessoas físicas ou jurídicas no âmbito da Zona Franca de 
Manaus. 
-Tese Firmada: Não incidem a contribuição ao PIS e a COFINS sobre as receitas advindas 
da prestação de serviço e da venda de mercadorias nacionais e nacionalizadas a pessoas 
físicas e jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus. 
Repercussão geral: Tema 1363/STF - Incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de 
prestação de serviços para pessoas físicas e jurídicas na Zona Franca de Manaus. 

 
Tema 1203 – STJ: Definir se a oferta de seguro-garantia ou de fiança bancária tem o 
condão de suspender a exigibilidade de crédito não tributário. 
-Tese Firmada: O oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, desde que 
corresponda ao valor atualizado do débito, acrescido de 30% (trinta por cento), tem o 
efeito de suspender a exigibilidade do crédito não tributário, não podendo o credor 
rejeitá-lo, salvo se demonstrar insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da garantia 
oferecida. 
 
Tema 1115 - STJ: Definir se o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o 
regime de economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
-Tese Firmada: O tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de 
economia familiar, quando preenchidos os demais requisitos legais exigidos para a 
concessão da aposentadoria por idade rural. 
Repercussão Geral: Tema 1362/STF - Extensão da propriedade rural para descaracterizar, 
por si só, o regime de economia familiar para a concessão de aposentadoria por idade 
rural. 

 
Tema 816 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 93, IX, 150, IV, 
153, § 3º, II, 155, § 2º, e 156, III, da Constituição Federal, a possibilidade de incidência do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN em operação de industrialização 
por encomenda, realizada em materiais fornecidos pelo contratante, quando referida 
operação configura etapa intermediária do ciclo produtivo de mercadoria. Debatem-se, 
ainda, as balizas para a aferição da existência de efeito confiscatório na aplicação de 
multas fiscais moratórias. 
-Tese Firmada: 1. É inconstitucional a incidência do ISS a que se refere o subitem 14.05 
da Lista Anexa à LC nº 116/03 se o objeto é destinado à industrialização ou à 
comercialização; 2. As multas moratórias instituídas pela União, pelos estados, pelo 
Distrito Federal e pelos municípios devem observar o teto de 20% do débito tributário. 



 
 

 

Tema 1282 – STF : Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 144, V, e 
145, II, da Constituição Federal, a constitucionalidade dos itens 1, 2 e 6 do Anexo Único 
da Lei Complementar nº 247/2002 do Estado do Rio Grande do Norte, alterada pela Lei 
Complementar nº 612/2017, que estabeleceu o Fundo Especial de Reaparelhamento do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (FUNREBOM) com a 
instituição da taxa de prevenção e combate a incêndios, busca e salvamento (resgate de 
pessoas não envolvidas em acidentes automobilísticos) em imóveis localizados no Estado 
do Rio Grande do Norte e da taxa de proteção contra incêndio, salvamento e resgate em 
via pública, relativamente a veículos automotores licenciados na mesma unidade 
federada. 
-Tese Firmada: São constitucionais as taxas estaduais pela utilização, efetiva ou potencial, 
dos serviços públicos de prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento ou resgate 
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelos corpos de bombeiros militares. 

 

Tema 1286 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz da Constituição 
Federal, a constitucionalidade da Lei Estadual nº 16.674/2018 que tornou obrigatório, em 
todos os supermercados e congêneres do Estado de São Paulo, a adaptação de 5% (cinco 
por cento) dos carrinhos de compras para atender crianças com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 
-Tese Firmada: É constitucional lei estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação 
de percentual de carrinhos de compras para transporte de crianças com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 

 

Tema 1386 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, XXXVI; 
155, §2º, I; e 167, IV, da Constituição Federal, (i) se a destinação dos depósitos ao Fundo 
Orçamentário Temporário (FOT) afronta a vedação constitucional de vinculação de 
receita de impostos a fundos; (ii) se o regime instituído pela Lei nº 8.645/2019 viola o 
princípio da não cumulatividade do ICMS; e (iii) se a exigência de depósito de parcela de 
benefícios fiscais concedidos por prazo certo e sob condição contraria a garantia de direito 
adquirido. 
-Tese Firmada: (i) É constitucional a exigência de depósito de percentual de benefícios 
fiscais de ICMS para o Fundo Orçamentário Temporário (FOT), nos termos da ADI 5.635; 
e (ii) é infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a possibilidade de exigir o depósito 
ao FOT em benefícios fiscais de ICMS concedidos por prazo certo e sob condição. 

 

Tema 616 – STF:  Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 9º da EC 20/98, 
a possibilidade, ou não, de incidência do fator previdenciário (Lei 9.876/99) ou das regras 



 
 

de transição trazidas pela citada emenda nos benefícios previdenciários concedidos a 
segurados filiados ao Regime Geral até 16/12/1998. 
-Tese Firmada: É constitucional a aplicação do fator previdenciário, instituído pela Lei 
9.876/1999, aos benefícios concedidos a segurados filiados ao Regime Geral de 
Previdência Social antes de 16.12.1998, abrangidos pela regra de transição do art. 9º da 
EC 20/98. 

 

Tema 1069 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, inciso III; 
5º, caput e incisos II, VI e VIII; e 196 da Constituição Federal, o direito de 
autodeterminação dos testemunhas de Jeová de submeterem-se a tratamento médico 
realizado sem transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa. 
-Tese Firmada: 1. É permitido ao paciente, no gozo pleno de sua capacidade civil, recusar-
se a se submeter a tratamento de saúde, por motivos religiosos. A recusa a tratamento de 
saúde, por razões religiosas, é condicionada à decisão inequívoca, livre, informada e 
esclarecida do paciente, inclusive, quando veiculada por meio de diretivas antecipadas 
de vontade. 2. É possível a realização de procedimento médico, disponibilizado a todos 
pelo sistema público de saúde, com a interdição da realização de transfusão sanguínea 
ou outra medida excepcional, caso haja viabilidade técnico-científica de sucesso, anuência 
da equipe médica com a sua realização e decisão inequívoca, livre, informada e 
esclarecida do paciente. 

 
Tema 985 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 97, 103-A, 150, 
§ 6º, 194, 195, inc. I, al. a e 201, caput e § 11, da Constituição da República, a natureza 
jurídica do terço constitucional de férias, indenizadas ou gozadas, para fins de incidência 
da contribuição previdenciária patronal. 
-Tese Firmada: É legítima a incidência de contribuição social sobre o valor satisfeito a 
título de terço  

 

 

 

 

 
 

 

 



 
 

Direito Privado 
 

 Afetação como Representativo da Controvérsia TJPE 
 

RRC nº 17, TJPE: 1) Definir se o julgamento do Incidente de Assunção de Competência 
está adstrito ao suporte fático e aos pedidos da causa-piloto (art. 947, caput e §§ 1º e 2º, 
c/c arts. 141 e 492, CPC) e quais são os limites de julgamento pelo Tribunal de origem na 
fixação das teses jurídicas. 2) Saber se o terceiro, não integrante da relação jurídica da 
causa-piloto, mas afetado pela aplicação em concreto das teses jurídicas fixadas em 
abstrato, possui legitimidade e interesse jurídico para recorrer do acórdão de mérito em 
IAC (art.996, caput e parágrafo único, c/c o art. 947, ambos do CPC). 3) Estabelecer a 
extensão da obrigatoriedade de cobertura, pelas operadoras de planos de saúde, do 
tratamento multidisciplinar a segurados com Transtorno do Espectro Autista (TEA), em 
especial: (i) se abrange o tratamento em ambientes escolar e domiciliar; (ii) se há distinção 
entre a execução por profissionais de saúde ou de ensino; e (iii) se há distinção entre a 
aplicação de terapias específicas pelo Acompanhante Terapêutico – AT e a 
disponibilização de “profissional de apoio escolar” (art. 28, XVII, da Lei nº 13.146/15) ou 
“acompanhante especializado no contexto escolar” (art. 3º, §1º, da Lei nº 12.764/12, c/c art. 
4, §2º, do Decreto 8.368/14). 4) Definir se as terapias especializadas prescritas a pacientes 
com TEA – a exemplo da equoterapia, musicoterapia e hidroterapia – são de cobertura 
obrigatória pelos planos de saúde.  

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de SOBRESTAMENTO apenas na 1ª Vice-
Presidência, em sede de Recursos Especiais e Agravos em Recurso Especial, que versem 
sobre a mesma controvérsia.  

Para efetuar a suspensão no PJe, inserir o Código 25 de suspensão, após o código 14969 – 
Grupo de Representativos; Posteriormente, no campo Sigla do Tribunal, selecionar TJPE; 
Por fim, indicar o nº correspondente ao Representativo constante na decisão 
interlocutória. 

Processo paradigma: 0018952-81.2019.8.17.9000 

 

RRC nº 18, TJPE: 1. Possibilidade, à luz da redação do art. 537, § 1º, CPC, de modificação 
da multa cominatória (astreintes) vencida, quando alcançados patamares elevados, tendo 
em vista o Tema 706/STJ e os precedentes da Corte Especial do STJ, considerando, 
ademais, a necessidade de adoção de medidas preventivas para o cumprimento e a 
efetividade das decisões judiciais. 2. Parâmetros de aferição da razoabilidade e da 
proporcionalidade do montante acumulado da multa, considerando o valor diário no 



 
 

momento de sua fixação, frente à prestação imposta, ou a limitação ao valor máximo da 
obrigação principal.  

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de SOBRESTAMENTO de todos os 
processos que tramitem apenas no 2º Grau do TJPE que versem sobre a mesma 
controvérsia. 

Para efetuar a suspensão no PJe, inserir o Código 25 de suspensão, após o código 14969 – 
Grupo de Representativos; Posteriormente, no campo Sigla do Tribunal, selecionar TJPE; 
Por fim, indicar o nº correspondente ao Representativo constante na decisão 
interlocutória. 

Processos paradigmas: 0006422-79.2018.8.17.9000 e 0049913-29.2024.8.17.9000 

 

RRC nº 19, TJPE: A legitimidade passiva da instituição financeira para demandas em que 
se discute atraso na entrega de imóvel vinculado ao Programa Minha Casa Minha Vida 
(PMCMV), conforme a natureza de sua atuação no contrato – na condição de mero agente 
financeiro, ou, por outro lado, quando participar como agente executor da política 
pública habitacional.  

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de SOBRESTAMENTO apenas na 1ª Vice-
Presidência, em sede de Recursos Especiais e Agravos em Recurso Especial que versem 
sobre idêntica questão jurídica. 

Para efetuar a suspensão no PJe, inserir o Código 25 de suspensão, após o código 14969 – 
Grupo de Representativos; Posteriormente, no campo Sigla do Tribunal, selecionar TJPE; 
Por fim, indicar o nº correspondente ao Representativo constante na decisão 
interlocutória. 

Processos paradigmas: 0002939-43.2024.8.17.3370, 0001260-08.2024.8.17.3370, 0004225-
90.2023.8.17.3370 e 0003346-83.2023.8.17.3370 

 

RRC nº 20, TJPE: Discute-se a possibilidade, em embargos à execução 
fundamentados em alegação de excesso, de não apresentação de 
demonstrativo discriminado e atualizado do cálculo do valor defendido pela parte 

Anotações NUGEPNAC: Há determinação de SOBRESTAMENTO apenas na 1ª Vice-
Presidência, em sede de Recursos Especiais e Agravos em Recurso Especial que versem 
sobre idêntica questão jurídica. 

Para efetuar a suspensão no PJe, inserir o Código 25 de suspensão, após o código 14969 – 
Grupo de Representativos; Posteriormente, no campo Sigla do Tribunal, selecionar TJPE; 



 
 

Por fim, indicar o nº correspondente ao Representativo constante na decisão 
interlocutória. 

Processos Paradigmas: 0017400-13.2021.8.17.9000, 0004487- 64.2020.8.17.3590 e 0026242-
61.2020.8.17.2001 

 
 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 

 

Tema 1375 – STJ: I-) a obrigação de a operadora de plano de saúde custear ou reembolsar 
despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua 
respectiva extensão, nas hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência 
ou emergência; II-) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a 
rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos pressupostos fáticos que 
permitem o custeio ou reembolso parcial ou integral, pelo plano de saúde, das despesas 
médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada. 

Informações complementares: Há determinação de sobrestamento de recursos especiais 
e agravos nos próprios autos, nos termos do art. 1.037, II, do CPC. 

 

Tema 1378 – STJ: I) suficiência ou não da adoção das taxas médias de mercado divulgadas 
pelo Banco Central do Brasil ou de outros critérios previamente definidos como 
fundamento exclusivo para a aferição da abusividade dos juros remuneratórios em 
contratos bancários; II) (in)admissibilidade dos recursos especiais interpostos para a 
rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto à abusividade ou não das 
taxas de juros remuneratórios pactuadas, quando baseadas em aspectos fáticos da 
contratação. 
Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais e 
agravos em recurso especial em trâmite no STJ ou nas instâncias ordinárias que discutam 
idêntica questão jurídica, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015 

 

Tema 1384 – STJ: Estabelecer se a União, o DNIT e/ou a ANTT devem obrigatoriamente 
participar de ações possessórias ajuizadas por concessionárias de serviços públicos 
federais contra particulares que ocupam faixas de domínio de ferrovias ou rodovias 
federais, independentemente de sua manifestação de vontade, ou se a declaração de 
ausência de interesse jurídico por esses entes é suficiente para afastar a competência da 
Justiça Federal, deslocando o feito para a Justiça estadual. 
Anotações NUGEPNAC: Tema 1405/STF: É infraconstitucional e fática a controvérsia 
sobre a competência da Justiça Federal para processo e julgamento de ações possessórias 



 
 

ajuizadas por concessionária de serviço público ferroviário, nas quais a União e as suas 
entidades de administração indireta manifestaram desinteresse no processo. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão de todos os processos em 
trâmite no território nacional que versem sobre a matéria afetada ao regime de recursos 
repetitivos, até que a questão da competência seja resolvida pelo Superior Tribunal de 
Justiça, exceto para a realização de atos considerados urgentes, a fim de evitar dano 
irreparável. 
Repercussão Geral: Tema 1405/STF - Competência da Justiça Federal para processo e 
julgamento de ações possessórias ajuizadas por concessionária de serviço público 
ferroviário, nas quais a União e as suas entidades de administração indireta manifestaram 
desinteresse no processo. 

 
 Reconhecida a existência de Repercussão Geral 

 

Tema 1438 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37;II; IV; 61; 
§ 1º; II; “a”; e 173; § 1º; II,, da Constituição Federal, a necessidade de lei especifica para a 
criação dos chamados “empregos em comissão” e para a admissão de trabalhadores em 
funções de direção, chefia e assessoramento em empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 

 

 Reconhecida a inexistência de Repercussão Geral 
 

Tema 1432 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5º; e 8ºda 
Constituição Federal, se a eficácia do título judicial de ação coletiva promovida por 
sindicato de âmbito estadual está restrita aos integrantes da respectiva categoria 
profissional (filiados ou não) lotados ou em exercício na base territorial da entidade 
sindical autora. 

 

 Acórdão de mérito publicado 

 

Tema 284 - STF: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal, o 
direito, ou não, a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança, bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes do plano econômico denominado Collor I. 



 
 

-Tese Firmada: Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor 
I na ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas 
de poupança, por alegados expurgos inflacionários decorrentes de referido plano, 
dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, homologados no âmbito da 
ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de julgamento da referida ação. 2. 
Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição 
de inexigibilidade do título com base na constitucionalidade dos planos econômicos de 
processos já transitados em julgado 
 

Anotações NUGEPNAC: Restou consignado no acórdão a seguinte determinação 
“Oficiem-se aos Presidentes dos Tribunais de Justiça para que orientem os magistrados 
sob sua jurisdição a, nas ações relativas ao recebimento de expurgos inflacionários do 
Plano Collor II, intimar os autores acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal e 
fornecer as devidas orientações para adesão ao acordo coletivo. Caso a adesão não seja 
realizada no prazo estipulado na ADPF 165, o juiz ou Tribunal de origem deverá julgar a 
ação aplicando o entendimento firmado pelo STF”.  

 

Tema 285 - STF: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso 
extraordinário em que se discute, o direito, ou não, a diferenças de correção monetária de 
depósitos em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 
alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano econômico denominado Collor II. 
-Tese Firmada: Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor 
II na ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas 
de poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos 
inflacionários decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e 
seus aditamentos, homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da 
publicação da ata de julgamento de referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a 
segurança jurídica, não caberá ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título 
com base na constitucionalidade dos Planos Econômicos de processos já transitados em 
julgado. 

Anotações NUGEPNAC: Restou consignado no acórdão a seguinte determinação 
“Oficiem-se aos Presidentes dos Tribunais de Justiça para que orientem os magistrados 
sob sua jurisdição a, nas ações relativas ao recebimento de expurgos inflacionários do 
Plano Collor II, intimar os autores acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal e 
fornecer as devidas orientações para adesão ao acordo coletivo. Caso a adesão não seja 



 
 

realizada no prazo estipulado na ADPF 165, o juiz ou Tribunal de origem deverá julgar a 
ação aplicando o entendimento firmado pelo STF”.  

 

Tema 1300 – STJ: Saber a qual das partes compete o ônus de provar que os lançamentos 
a débito nas contas individualizadas do PASEP correspondem a pagamentos ao 
correntista. 
-Tese Firmada: Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta 
individualizada do PASEP, o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos saques 
sob as formas de crédito em conta e de pagamento por Folha de Pagamento (PASEP-
FOPAG), por ser fato constitutivo de seu direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo 
incabível a inversão (art. 6º, VIII, do CDC) ou a redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do 
ônus da prova; b) ao réu, quanto aos saques sob a forma de saque em caixa das agências 
do BB, por ser fato extintivo do direito do autor, na forma do art. 373, II, do CPC. 

 
Anotações NUGEPNAC: O Tema 1300 do STJ originou-se do Grupo de 
Representativos nº 4 do TJPE (RRC Nº 04, TJPE). Assim, aos processos que se 
encontravam suspensos por força desse representativo, aplica-se, igualmente, a tese 
firmada no Tema 1300/STJ, razão pela qual devem ser retirados da suspensão e 
devidamente movimentados.   
 
Destaque-se, contudo, que, no âmbito do TJPE, há o Representativo da Controvérsia nº 
8, com determinação de suspensão no 1° e 2 ° grau, que versa sobre a seguinte questão de 
direito:  “Definir se, nas ações envolvendo eventual falha na prestação do serviço de administração 
das contas PASEP, saques indevidos e desfalques, o termo inicial da prescrição, estabelecido no 
Tema 1.150/STJ, refere-se à data do saque da aposentadoria ou à data de acesso aos extratos e/ou 
microfichas da movimentação das contas.”   
 
Dessa forma, orienta-se às Unidades Judiciárias que verifiquem, em cada processo, a 
pertinência da aplicação do Representativo nº 8 e, se for o caso, procedam à suspensão 
com a devida vinculação à numeração. Para efetuar a suspensão no PJe, inserir o Código 
25 de suspensão, após o código 14969 – Grupo de Representativos; Posteriormente, no 
campo Sigla do Tribunal, selecionar TJPE; Por fim, indicar o nº correspondente ao 
Representativo constante na decisão interlocutória. 

Tema 1277 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 109, § 2º, e 
110 da Constituição Federal, se o estabelecimento da competência absoluta prevista no § 
3º do art. 3º da Lei 10.259/2001, no sentido de que, no foro onde estiver instalada Vara do 
Juizado Especial, a sua competência é absoluta, seria consentâneo com os limites 



 
 

constitucionais da competência da Justiça Federal. 
-Tese Firmada: O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001, é compatível com a Constituição Federal, 
devendo ser interpretado no sentido de que a competência absoluta dos juizados 
especiais federais se restringe ao valor da causa, havendo a faculdade de escolha do foro 
pelo demandante na forma do art. 109, §2º, da CF/88. 
 

Tema 1306 – STJ: Definir se a fundamentação por referência (per relationem ou por 
remissão) - na qual são reproduzidas as motivações contidas em decisão judicial anterior 
como razões de decidir - resulta na nulidade do ato decisório, à luz do disposto nos 
artigos 489, § 1º, e 1.022, parágrafo único, inciso II, do CPC de 2015. 
-Tese Firmada: 1. A técnica da fundamentação por referência (per relacione) é permitida 
desde que o julgador, ao reproduzir trechos de decisão anterior (documentos e/ou 
pareceres) como razões de decidir, enfrente, ainda que de forma sucinta, as novas 
questões relevantes para o julgamento do processo, dispensada a análise pormenorizada 
de cada uma das alegações ou provas.2. O § 3º do artigo 1.021, do CPC não impede a 
reprodução dos fundamentos da decisão agravada como razões de decidir pela negativa 
de provimento de agravo interno quando a parte deixa de apresentar argumento novo 
para ser apreciado pelo colegiado. 
 

Tema 1201 – STJ: 1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC quando 
o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) 
Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que 
em votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta 
aplicação de tese firmada em sede de precedente qualificado. 
-Tese Firmada: 1) O agravo interposto contra decisão do Tribunal de origem, ainda que 
com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição 
de recurso especial e/ou extraordinário, quando apresentado contra decisão baseada em 
precedente qualificado oriundo do STJ ou do STF, autoriza a aplicação da multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do CPC (revisão do TR 434/STJ); 2) A multa prevista no art. 1.021, §4º, 
CPC, não é cabível quando (i) alegada fundamentadamente a distinção ou a superação 
do precedente qualificado oriundo do STJ ou do STF ou (ii) a decisão agravada estiver 
amparada em julgado de tribunal de segundo grau; 3) Excetuadas as hipóteses supra, 
caberá ao órgão colegiado verificar a aplicação da multa, considerando-se as 
peculiaridades do caso concreto. 
Revisão do TEMA 434/STJ, nos termos do voto do Min. Relator.  
 

Tema 1309 – STJ: Saber se os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação 
coletiva podem executar a sentença condenatória. 
-Tese Firmada: Os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva 



 
 

não são beneficiados pela decisão transitada em julgado que condena ao pagamento de 
diferenças, salvo se expressamente contemplados. 

 

Tema 1268 – STJ: Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de tarifas e 
encargos em demanda anterior impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de 
nova demanda para requerer a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação 
precedente. 
-Tese Firmada: A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuizamento de nova ação 
para pleitear a restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios incidentes 
sobre tarifas bancárias declaradas ilegais ou abusivas em ação anterior. 
 

 Trânsito em julgado 
 
Tema 1131 – STJ : Definir, nas ações que tenham como objeto o Tema Repetitivo 928/STJ, 
se a retroação da interrupção da prescrição à data da propositura da ação, nos termos do 
disposto no art. 240, § 1º, do CPC/2015 (art. 219, § 1º, do CPC/1973), deve ocorrer também 
quando a citação da parte legítima se der fora do prazo prescricional, caso a demora no 
ato citatório decorra do reconhecimento da existência de litisconsórcio passivo necessário 
durante a tramitação do feito.  
-Tese Firmada: Nas ações relacionadas ao Tema Repetitivo 928/STJ, a citação válida do 
Estado do Paraná e da Faculdade Vizivali tem o condão de interromper a prescrição 
também em relação à União, com efeitos retroativos à data da propositura da ação. Esse 
entendimento aplica-se inclusive aos casos em que a citação da União tenha ocorrido após 
o decurso de cinco anos desde o ajuizamento da demanda, quando essa demora for 
imputável exclusivamente ao Poder Judiciário, em razão do reconhecimento, no curso do 
processo, da necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário. 
 
  



 
 

Direito Criminal 
 

 Afetação de Recurso à sistemática dos Repetitivos 
 

Tema 1376 – STJ: Definir se, ao reeducando que recebeu o benefício de remição da pena, 
em razão da aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens 
e Adultos (ENCCEJA), poderá ser concedida nova remição, na mesma execução penal, 
devido à superveniente aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM). 
Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos 
processos pendentes. 

 

Tema 1377 – STJ: Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no art. 54, caput, 
primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova pericial 
para sua configuração. 
Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos 
processos pendentes. 

 

Tema 1381 – STJ: Definir se a destinação interestadual da droga, por si só, justifica o 
afastamento da aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei 
n. 11.343/2006 
Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos 
processos pendentes 

 

Tema 1382 – STJ: Definição da licitude da prova decorrente de quebra de sigilo telemático, 
por meio de espelhamento de aplicativo de transmissão de mensagens. 
Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos 
processos pendentes. 

 

Tema 1383 – STJ: Definir se é possível a penhora de pecúlio do condenado para 
pagamento de pena de multa, diante da alegação de impenhorabilidade das verbas de 
natureza alimentar. 
Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos 
processos pendentes. 

 

 



 
 

 Reconhecida a existência de Repercussão Geral 
 
Tema 1404 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; X; XII; 
XXXVI e 129; VI; VII; VIII; e IX, da Constituição Federal, as seguintes hipóteses: (i) saber 
se o Ministério Público pode requisitar dados às autoridades fiscais, sem autorização 
judicial; e (ii) saber se o compartilhamento de dados fiscais pressupõe instauração de 
procedimento de investigação penal formal. 
 

Tema 1425 – STF: Prescritibilidade ou não do crime de redução à condição análoga a de 
escravo à luz dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil na defesa dos 
direitos humanos, em especial o disposto no art. 6.1 e 6.2 da Convenção Americana de 
Direitos Humanos, ratificada em 25 de setembro de 1992, e o previsto no art. 5°, § 2º, da 
Constituição Federal. 

 

Tema 1436 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; LXXIV; 
127 e 134 da Constituição Federal, a atuação da Defensoria Pública na condição anômala 
de custos vulnerabilis em processos criminais individuais, independentemente de haver 
ou não advogado constituído ou atuação da própria Defensoria Pública. 

 
 Cancelado 

 

Tema 1222 – STJ: Verificar a possibilidade de agentes da Polícia Federal criarem 
sites/fóruns de internet para apuração de crimes, de identificação e de localização de 
pessoas que compartilhem arquivos pedopornográficos. 
Anotações NUGEPNAC: Na sessão do dia 10/9/2025, a Terceira Seção, em questão de 
ordem, por unanimidade, sem deixar de reconhecer a relevância da matéria, cancelou o 
Tema n. 1.222 do STJ, por não constatar a necessária "multiplicidade de recursos 
extraordinários ou especiais com fundamento em idêntica questão de direito", com a 
consequente desafetação do REsp n. 2.072.978/MS do rito dos recursos repetitivos. 

 

 

 

 



 
 

 Acórdão de mérito publicado 
 

Tema 977 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, incs. XII e LVI, 
da Constituição da República, a licitude da prova produzida durante o inquérito policial 
subsistente no acesso, sem autorização judicial, de registros e informações contidas em 
aparelho de telefonia celular relacionado à conduta delitiva, hábeis a identificar o agente 
do crime. 
-Tese Firmada: 1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou 
em flagrante delito, não está sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados 
nele contidos deve observar as seguintes condicionantes: 1.1 Nas hipóteses de encontro 
fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de 
esclarecer a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, 
não depende de consentimento ou de prévia decisão judicial, desde que justificada 
posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido 
na forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos 
dados será condicionado ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de 
prévia decisão judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que 
justifique, com base em elementos concretos, a proporcionalidade da medida e delimite 
sua abrangência à luz de direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção 
dos dados pessoais e à autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 
5º, X e LXXIX, CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade 
Policial atuar com a maior rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir 
tramitação e apreciação prioritárias aos pedidos dessa natureza, inclusive em regime de 
plantão. 2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a 
preservação dos dados e metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da 
autorização judicial, justificando, posteriormente, as razões de referido acesso. 3. As teses 
acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados os pedidos 
eventualmente formulados por defesas até a data do encerramento do presente 
julgamento. 

 

Tema 1194 – STJ: Definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a formação do 
convencimento do julgador, nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o 
reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, 'd', do Código Penal. 
-Tese Firmada: 1. A atenuante genérica da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, 
do Código Penal, é apta a abrandar a pena independentemente de ter sido utilizada na 
formação do convencimento do julgador e mesmo que existam outros elementos 
suficientes de prova, desde que não tenha havido retratação, exceto, neste último caso, 
que a confissão tenha servido à apuração dos fatos; 2. A atenuação deve ser aplicada em 
menor proporção e não poderá ser considerada preponderante no concurso com 



 
 

agravantes quando o fato confessado for tipificado com menor pena ou caracterizar 
circunstância excludente da tipicidade, da ilicitude ou da culpabilidade. 
Anotações NUGEPNAC: Modulação de efeitos: "Os efeitos prejudiciais aos réus 
decorrentes da tese fixada neste julgamento alcançam apenas os fatos ocorridos após a 
publicação deste acórdão". 

 

Tema 1262 – STJ: Definir se a exasperação da pena na primeira fase da dosimetria, nos 
casos em que se constata a ínfima quantidade de drogas, independentemente de sua 
natureza, caracterizaria aumento desproporcional da pena-base. 
-Tese Firmada: Na análise das vetoriais da natureza e da quantidade da substância 
entorpecente, previstas no art. 42 da Lei n. 11.343/2006, configura-se desproporcional a 
majoração da pena-base quando a droga apreendida for de ínfima quantidade, 
independentemente de sua natureza. 
 

 Trânsito em julgado 
 

Tema 1303 – STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, II, XXXV, 
LIV, LV e 129, I da Constituição Federal a possibilidade de suspensão automática do 
prazo prescricional da pretensão punitiva penal durante o período de sobrestamento de 
recurso extraordinário nos tribunais de origem (art. 1.030, III, do CPC) para aguardar o 
julgamento de tema de repercussão geral, independente de decisão específica do ministro 
relator do processo selecionado como paradigma no Supremo Tribunal Federal (art. 
1.035, § 5º, do CPC) determinando a suspensão de ações penais em curso que tratem da 
mesma controvérsia, assim como do prazo prescricional da pretensão punitiva penal, 
caso entenda necessário e adequado. 
-Tese Firmada: 1. O sobrestamento de recurso extraordinário nos tribunais de origem 
para aguardar o julgamento de tema de repercussão geral não suspende 
automaticamente o prazo prescricional de pretensão punitiva penal; 2. O ministro relator 
do processo selecionado como paradigma no Supremo Tribunal Federal, caso entenda 
necessário e adequado, poderá determinar a suspensão de ações penais em curso que 
tratem de mesma controvérsia, assim como do prazo prescricional de pretensão punitiva 
penal. 

 

 

 

 



 
 

Tema 1068 - STF: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, inciso 
XXXVIII, alínea c, da Constitucional Federal, se a soberania dos vereditos do Tribunal do 
Júri autoriza a imediata execução de pena imposta pelo Conselho de Sentença. 
-Tese Firmada: A soberania dos veredictos do Tribunal do Júri autoriza a imediata 
execução de condenação imposta pelo corpo de jurados, independentemente do total da 
pena aplicada. 

 

 

Tema 1258 – STJ: Definir o alcance da determinação contida no art. 226 do Código de 
Processo Penal e se a inobservância do quanto nele estatuído configura nulidade do ato 
processual. 
-Tese Firmada: 1 - As regras postas no art. 226 do CPP são de observância obrigatória 
tanto em sede inquisitorial quanto em juízo, sob pena de invalidade da prova destinada 
a demonstrar a autoria delitiva, em alinhamento com as normas do Conselho Nacional 
de Justiça sobre o tema. O reconhecimento fotográfico e/ou pessoal inválido não poderá 
servir de lastro nem a condenação nem a decisões que exijam menor rigor quanto ao 
standard probatório, tais como a decretação de prisão preventiva, o recebimento de 
denúncia ou a pronúncia. 2 - Deverão ser alinhadas pessoas semelhantes ao lado do 
suspeito para a realização do reconhecimento pessoal. Ainda que a regra do inciso II do 
art. 226 do CPP admita a mitigação da semelhança entre os suspeitos alinhados quando, 
justificadamente, não puderem ser encontradas pessoas com o mesmo fenótipo, eventual 
discrepância acentuada entre as pessoas comparadas poderá esvaziar a confiabilidade 
probatória do reconhecimento feito nessas condições. 3 - O reconhecimento de pessoas é 
prova irrepetível, na medida em que um reconhecimento inicialmente falho ou viciado 
tem o potencial de contaminar a memória do reconhecedor, esvaziando de certeza o 
procedimento realizado posteriormente com o intuito de demonstrar a autoria delitiva, 
ainda que o novo procedimento atenda os ditames do art. 226 do CPP. 4 - Poderá o 
magistrado se convencer da autoria delitiva a partir do exame de provas ou evidências 
independentes que não guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de 
reconhecimento. 5 - Mesmo o reconhecimento pessoal válido deve guardar congruência 
com as demais provas existentes nos autos. 6 - Desnecessário realizar o procedimento 
formal de reconhecimento de pessoas, previsto no art. 226 do CPP, quando não se tratar 
de apontamento de indivíduo desconhecido com base na memória visual de suas 
características físicas percebidas no momento do crime, mas, sim, de mera identificação 
de pessoa que o depoente já conhecia anteriormente. 
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 Representativos da Controvérsia com determinação de suspensão ampla no 
TJPE  

 

  
RCC QUESTÃO CONTROVERSA  SUSPENSÃO  PARADIGMA  
8 Definir se, nas ações envolvendo eventual falha 

na prestação do serviço de administração das 
contas Pasep, saques indevidos e desfalques, o 
termo inicial da prescrição, estabelecido no 
Tema 1.150/STJ, refere-se à data do saque da 
aposentadoria ou à data de acesso aos extratos 
e/ou microfichas da movimentação das contas.  

   

1º e 2º grau 0000835-
52.2024.8.17.2150 

10 Definir parâmetros objetivos para a aferição da 
validade e eventual abusividade dos contratos 
de cartão de crédito consignado, considerando: 
(i) o dever de prestar informações suficientes, 
claras e adequadas ao consumidor, em especial 
quando este alega que pretendia contratar 
simples empréstimo consignado; e (ii) o 
prolongamento indeterminado da dívida, ante 
a aparente insuficiência dos descontos mensais 
para amortizá-la, frente aos juros rotativos 
aplicados no refinanciamento do saldo. 
Em caso de invalidação do contrato, se a 
consequência a ser adotada deve ser a 
restituição das partes ao estado anterior ou a 
conversão do contrato em empréstimo 
consignado.” 

2º grau 0140304-
12.2023.8.17.2001 

15 Definir, nas ações em que se discute o desvio de 
energia elétrica antes do medidor: (i) o 
procedimento adotado para verificação do 
desvio, apuração, notificação e a participação 
do consumidor, respeitam os princípios do 
contraditório e ampla defesa, bem assim das 
normas consumeristas (Arts. 4º, I; 6º, IV, VI e 
VIII; 14 e 51, IV, todos do CDC) (ii) (i)legalidade 

2º grau 0003252-
22.2023.8.17.2470 e 
0000223-
36.2021.8.17.8017 
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da cobrança de faturas apuradas por valor 
estimado pela concessionária, tendo em vista a 
ausência de registro pelo medidor (Arts. 4º, I; 6º, 
IV, VI e VIII; 14; 42 caput e 51, IV, todos do 
CDC) (iii) a (im)possibilidade do corte 
administrativo nos casos de desvio de energia 
elétrica antes do medidor (Arts. 4º, I; 6º, IV, VI e 
VIII; 14; 22; 42 caput e 51, IV, todos do CDC) e, 
(iv) a condenação por danos morais decorrente 
das cobranças por estimativa realizadas pela 
concessionária e do corte do fornecimento de 
energia (Arts. 6º, VI e VIII do CDC e 187, 927 e 
884 do CC). 

18 Possibilidade, à luz da redação do art. 537, § 1º, 
CPC, de modificação da multa cominatória 
(astreintes) vencida, quando alcançados 
patamares elevados, tendo em vista o Tema 
706/STJ e os precedentes da Corte Especial do 
STJ, considerando, ademais, a necessidade de 
adoção de medidas preventivas para o 
cumprimento e a efetividade das decisões 
judiciais. 
Parâmetros de aferição da razoabilidade e da 
proporcionalidade do montante acumulado da 
multa, considerando o valor diário no momento 
de sua fixação, frente à prestação imposta, ou a 
limitação ao valor máximo da obrigação 
principal. 

2º grau 0006422-
79.2018.8.17.9000 e 
0049913- 
29.2024.8.17.9000 

 

Link para página com todos os Representativos da Controvérsia do TJPE: 
https://portal.tjpe.jus.br/web/vice-presidencia/banco-de-representativo-da-
controversia 
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 Breve resumo sobre ações envolvendo contas PASEP no STJ e TJPE:    
  

A título elucidativo, registramos que, no ano de 2022, o Superior Tribunal de 
Justiça afetou o Tema Repetitivo nº 1.150, o primeiro relativo às demandas individuais 
propostas contra o Banco do Brasil nas quais se alegava má gestão das contas do PASEP. 
O julgamento, cujo acórdao foi publicado em 21/09/2023, resultou na fixação das 
seguintes teses jurídicas:   

    
Tema 1.150/STJ: i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para 
figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na presta-
ção do serviço quanto a conta vinculada ao Pasep, saques indevidos e desfalques, 
além da ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho Di-
retor do referido programa;     
ii) a pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em 
conta individual vinculada ao Pasep se submete ao prazo prescricional decenal 
previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e     
iii) o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, 
comprovadamente, toma ciência dos desfalques realizados na conta individual 
vinculada ao Pasep.    

 Em 2024, diante do surgimento de novas divergências quanto à distribuição do 
ônus da prova nessas demandas, a 1ª Vice-Presidência do TJPE admitiu como 
representativos da controvérsia, para fins de submissão ao rito dos repetitivos no STJ, 
os recursos especiais interpostos nos Processos nº 0000112-90.2023.8.17.2110, nº 0003362-
34.2023.8.17.2110, nº 0027743-79.2022.8.17.2001, nº 0003968-84.2023.8.17.3590 e nº 
0000256-98.2022.8.17.2110. Com isso, instituiu-se o Grupo de Representativos nº 4 do 
TJPE, por decisão publicada em 06/08/2024.  

Posteriormente, em 16/12/2024, a Primeira Seção do STJ acolheu a proposta de 
afetação dos recursos representativos, cadastrados como Tema 1.300/STJ. A 
controvérsia foi delimitada nos seguintes termos: “Definir a qual das partes incumbe o ônus 
de demonstrar que os lançamentos a débito nas contas individualizadas do PASEP correspondem 
a pagamentos efetuados ao correntista”.Na ocasião, determinou-se novamente o 
sobrestamento de todos os processos em curso, individuais ou coletivos, que versassem 
sobre a matéria em âmbito nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC.  
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Por fim, em sessão realizada em 10/09/2025, a Primeira Seção apreciou o mérito 
do referido tema repetitivo, aprovando, por maioria, a seguinte tese:  

Tema 1.300/STJ – Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta 
individualizada do PASEP, o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos 
saques sob as formas de crédito em conta e de pagamento por Folha de Paga-
mento (PASEP-FOPAG), por ser fato constitutivo de seu direito, na forma do art. 
373, I, do CPC, sendo incabível a inversão (art. 6º, VIII, do CDC) ou a redistribui-
ção (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da prova; b) ao réu, quanto aos saques sob a 
forma de saque em caixa das agências do BB, por ser fato extintivo do direito do 
autor, na forma do art. 373, II, do CPC.     

  
Com a publicação do acórdão, ocorrida em 18/09/2025, os processos suspensos 

em todo o território nacional em razão da afetação do Tema 1.300 deverão retomar seu 
curso para aplicação da tese jurídica firmada (art. 1.040, I, II e III, CPC). Como o repre-
sentativo que deu origem ao tema é do TJPE, devem retornar à tramitação regular tanto 
os suspensos pelo tema 1300 STJ quanto os suspensos pelo RCC n. 4 TJPE.    

    
Destaque-se, por fim, que a 1ª Vice-Presidência do TJPE, identificando outra ma-

téria repetitiva e objeto de divergência jurisprudencial nas ações do Pasep, decorrente 
da interpretação e aplicação do item III do Tema 1.150/STJ, admitiu como representati-
vos de controvérsia os recursos especiais interpostos nos Processos nº 0000835-
52.2024.8.17.2150, nº 0005147-51.2024.8.17.2480, nº 0010182-11.2020.8.17.2810 e nº 
0000332-14.2021.8.17.3580, formou-se, assim, o Grupo de Representativos nº 8 do TJPE, 
a respeito da seguinte questão jurídica:    

     
“Definir se, nas ações envolvendo eventual falha na prestação do serviço de ad-
ministração das contas Pasep, saques indevidos e desfalques, o termo inicial da 
prescrição, estabelecido no Tema 1.150/STJ, refere-se à data do saque da aposen-
tadoria ou à data de acesso aos extratos e/ou microfichas da movimentação das 
contas”.    
    
Nesta decisão, publicada no DJEN de 23/05/2025, determinou-se a suspensão do 

trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no Es-
tado de Pernambuco, em todas as instâncias deste Tribunal de Justiça (1º e 2º graus), e 
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que versem acerca da mesma questão de direito, até o pronunciamento do STJ, nos ter-
mos do art. 1.036, § 1º, do CPC, c/c o art. 256, do RISTJ.     

    
No STJ, os Recursos Representativos da Controvérsia (RRC) selecionados pelo 

TJPE – REsp nº 2.214.879/PE, REsp nº 2.214.880/PE, REsp nº 2.214.908/PE e REsp nº 
2.214.864/PE – encontram-se conclusos à Min. Maria Thereza de Assis Moura, a quem 
foram distribuídos por prevenção em razão da conexão com o Tema 1.300, sob sua rela-
toria, por decisão do Min. Presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações 
Coletivas (DJEN 14/08/2025).    

  
Até 06/10/2025, não havia decisão do STJ sobre o acolhimento ou não da proposta 

de afetação destes últimos recursos representativos, de forma que a determinação de 
suspensão do RRC nº 8 do TJPE encontra-se, ainda, vigente.     

 

A notícia da publicaçao do tema 1.300 do STJ na página do NUGEPNAC pode 
ser encontrada aqui.  
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Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas no Tribunal de Justiça de 
Pernambuco  
 
  
Julgados:  
 
3.1) Tema nº 01 IRDR:  Questão Submetida a Julgamento: Questiona-se a legalidade 
ou não do aplicativo UBER como meio de transporte remunerado de passageiros. 
(link)  
 -Tese Firmada: Não houve enfrentamento da tese jurídica suscitada por ter o 
processo sido julgado extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, incisos 
IV e VI do CPC, em razão da revogação da lei que deu causa à suscitação do Incidente 
de Resolução de Demandas Repetitivas. Nesse contexto, eis o dispositivo do julgado: 
“Assim sendo, com base no art. 485, incisos IV e VI do CPC, JULGO EXTINTO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO o presente incidente de resolução de demandas repetiti-
vas em razão da perda de objeto, uma vez que a controvérsia que levou à sua instau-
ração dizia respeito à aplicação de lei que não mais se encontra em vigor.”  
  
3.2) Tema nº 02 IRDR: Questão Submetida a Julgamento: O cerne da controvérsia 
cinge-se em definir se o Estado pode permitir o uso dos créditos presumidos e, só 
depois, sobre o que for ao final arrecadado, proceder à entrega dos 25% pertencentes 
aos Municípios, ou se primeiro se faz a repartição do total devido de ICMS, ou seja, 
destinam-se os 25% aos Municípios e, só então, sobre os seus 75%, poderia aceitar o 
uso de créditos presumidos pelas empresas beneficiadas pelo PRODEPE. (link)  
 -Tese Firmada: É regular a concessão de incentivos, benefícios ou isenções fis-
cais oriundos do PRODEPE pelo Estado, sendo apenas o montante efetivamente ar-
recadado objeto de repasse de ICMS aos Municípios, previsto no art. 158, IV, da CF, 
sem que isso implique burla à sistemática constitucional de repasse das cotas muni-
cipais.  
  
3.3) Tema nº 03 IRDR: O presente IRDR cinge-se ao pagamento aos Agentes e Escri-
vães de Polícia Civil da Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência 
(GEAI) no valor correspondente a ocupante de cargo de nível superior, no período de 
janeiro/2009 a setembro/2011, face a alteração dos referidos cargos de nível médio para 
superior perpetrada pela LCE n. 137/08. (link).  
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 -Tese Firmada: Agentes e Escrivães da Polícia Civil, que adentraram na corpo-
ração antes da LCE n. 137/2008, fazem jus à percepção da Gratificação por Exercício 
na Atividade de Inteligência - GEAI no valor devido aos ocupantes de cargo de nível 
superior no período de janeiro de 2009 a setembro de 2011.  
  
3.4) Tema nº 04 IRDR: O tema central aduzido no presente incidente versa sobre o 
aumento da carga horária dos Policiais Civis do Estado de Pernambuco de 6 (seis) 
para 8 (oito) horas diárias que teria ocorrido sem a devida majoração dos seus venci-
mentos, por meio do art. 19, da LCE nº 155/2010, no que tange à incidência ou não do 
instituto da prescrição do próprio fundo de direito. A tese autoral defende a ocorrên-
cia de prestação de trato sucessivo, assim, as obrigações como tais deveriam ser rea-
justadas na mesma proporcionalidade do aumento da carga horária e, portanto, a 
prescrição atinge tão somente as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação, reforçando o disposto na Súmula nº 85/STJ, na jurisprudência 
pátria e na CF/88. (link)  
 -Tese Firmada: Não há que se falar em prescrição do fundo de direito nas de-
mandas em que se pleiteia o pagamento de diferenças salariais devidas aos policiais 
civis do Estado de Pernambuco, em razão do aumento da jornada de trabalho sem a 
correspondente contraprestação pecuniária, adveniente da edição da Lei Complemen-
tar Estadual n. 155, de 2010, ocorrendo apenas a prescrição quinquenal das parcelas 
vencidas, conforme a Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça.  
  
3.5) Tema nº 05 IRDR: condicionamento da validade do negócio jurídico de emprés-
timo bancário a pessoa analfabeta à observância de formalidade essencial para sua 
contratação. (link).  
 Teses firmadas:   
o TESE 1. Nos termos do art. 595 do Código Civil, é válida a contratação de em-
préstimo bancário consignado por pessoa analfabeta através de instrumento particu-
lar firmado a rogo, com subscrição por duas testemunhas, sendo desnecessária a pré-
via constituição do rogado   
o como procurador do tomador do serviço. A contrario sensu, será inválido o ins-
trumento contratual no qual o analfabeto tenha se limitado a apor sua impressão di-
gital, ainda que esteja subscrito por duas testemunhas.   
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o TESE 2. A inobservância de formalidade prevista em lei para a contratação vá-
lida de empréstimo consignado por pessoa analfabeta não implica, por si só, a confi-
guração da responsabilidade da instituição financeira concedente pelo dever de in-
denizar por dano moral presumido, ou in reipsa.  
o TESE 3. É possível a aplicação ex officio do instituto da compensação, previsto 
no art. 368 do Código Civil, quando nos autos resultar provada a utilização, por pes-
soa analfabeta, de quantia disponibilizada em decorrência de empréstimo bancário 
por ela não efetivamente contratado, ou judicialmente declarado inválido por ter sido 
contratado sem a observância de formalidade legal pertinente.  
o TESE 4. Em lide na qual o fundamento da pretensão resistida tenha sido a ne-
gativa de contratação de empréstimo bancário por pessoa analfabeta, afinal descons-
tituído quando da contestação, posterior suscitação de invalidade da então demons-
trada contratação somente poderá ser considerada pelo juiz se, antes da sentença, tiver 
sido facultado à instituição financeira ré manifestar-se sobre a alteração da causa de 
pedir, empreendida de ofício ou por iniciativa da parte autora. O voto vencido preco-
nizava a prévia anuência da instituição financeira ré como condição para a admissi-
bilidade da alteração da causa de pedir.  
  
3.6) Tema nº 06 IRDR: A suspensão dos efeitos práticos da contagem em dobro do 
tempo de prisão nas unidades integrantes do denominado Complexo do Curado, bem 
como o sobrestamento de todos os recursos de agravo de execução, relacionados à 
questão jurídica em apreço, até o julgamento do presente Incidente. (link).  
 Teses firmadas:  
o TESE 1. A contagem em dobro do tempo de prisão cumprido no Complexo Pe-
nitenciário do Curado, em Recife/PE, estabelecida pela Resolução de 28/11/2018 da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) possui a natureza jurídica de 
remição sui generis ou, mais precisamente, de “remição por superlotação”.   
o TESE 2. Para evitar a superpopulação carcerária e as suas consequências no 
Complexo Penitenciário do Curado, os juízes da execução penal devem observar, em 
primeiro lugar, a aplicação da Súmula Vinculante n. 56 e as diretrizes fixadas pelo 
STF na repercussão geral do RE 641.320/RS.  
o TESE 3. Após esgotados os parâmetros fixados no RE 641.320/RS, o benefício 
da contagem em dobro do tempo de prisão cumprido no Complexo Penitenciário do 
Curado, em Recife/PE, previsto na Resolução de 28/11/2018 da Corte Interamericana 
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de Direitos Humanos (Corte IDH), somente se aplica aos detentos que não forem acu-
sados ou condenados em razão dos crimes - 75 - contra a vida, a integridade física e a 
dignidade sexual, assim classificados pelo Código Penal, bem como não se adota aos 
recolhidos em virtude dos crimes hediondos e equiparados previstos na Lei n. 
8.072/90.  
o TESE 4. O termo inicial da contagem em dobro do tempo de prisão cumprido 
no Complexo Penitenciário do Curado, em Recife/PE, prevista na Resolução de 
28/11/2018 da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Core IDH), é a data do in-
gresso do detento no referido estabelecimento prisional, independentemente da data 
em que o Estado brasileiro foi notificado da deliberação.  
o TESE 5. Na hipótese de superveniente condenação por crime posterior no curso 
da execução, antes de se proceder à soma determinada no art. 111, parágrafo único, da 
Lei n. 7.210/84, faz-se necessário efetuar a separação das penas tão somente para fins 
do cálculo do cômputo em dobro estabelecido pela Resolução de 28/11/2018 da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, a fim de evitar a denominada “poupança de 
tempo de prisão”.  
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Incidentes de Assunção de Competência no Tribunal de Justiça de Pernambuco  
 
Julgados:  
  
2.1) Tema nº 01 IAC: Se o trânsito em julgado do primeiro recurso protocolado no 
Tribunal antes da vigência do CPC/2015 faz desaparecer a prevenção funcional do 
relator para julgamento dos recursos subsequentes oriundos do mesmo processo ou 
de processo conexo, em atenção ao art. 67-B do RITJPE, não se aplicando, em tais ca-
sos, o art. 930, parágrafo único, do CPC/2015. (link)  
 -Tese Firmada: verificado que o julgamento do primeiro recurso transitou em 
julgado antes da vigência do novo código de processo civil - circunstância que, de 
acordo com o § 5º do art. 67-b do regimento interno do tribunal de justiça do estado 
de Pernambuco, fez desaparecer a prevenção funcional - não se aplica o comando con-
tido no parágrafo único do art. 930 do novo diploma processual civil, devendo o novo 
recurso ser distribuído com observância da alternatividade, do sorteio eletrônico e da 
publicidade, na conformidade do que está previsto na cabeça do art. 930 do código de 
processo civil.  
  
2.2) Tema nº 02 IAC: Competência para processar e julgar ações que versem sobre 
pedidos de partilha posteriores ao divórcio. (link)  
 Tese firmada: Compete ao juízo da vara de família que decretar o divórcio o 
julgamento das ações de partilha de bens distribuídas após a dissolução da sociedade 
conjugal.  
  
2.3) Tema nº 03 IAC: Discute-se a amplitude do artigo 942 do CPC. (link)  
 Tese firmada:    
PRIMEIRA TESE JURÍDICA: "O órgão colegiado de maior composição, para o qual 
foi deslocada a competência para julgar a ação rescisória, examinará toda a causa, in-
clusive as questões prévias já decididas, por unanimidade, no órgão originário"   
SEGUNDA TESE JURÍDICA: "O órgão colegiado de maior composição, para o qual 
foi deslocada a competência para julgar a ação rescisória, exercerá o juízo rescindente, 
e, se disso for o caso, o juízo rescisório, rejulgando a causa por completo"  
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TERCEIRA TESE JURÍDICA: "Proferido o julgamento pelo órgão de maior composi-
ção, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 942 CPC, os embargos de de-
claração interpostos contra o acórdão respectivo, serão conhecidos, processados e jul-
gados pelo órgão colegiado* de onde originou-se o acórdão que se impugna"  
QUARTA TESE JURÍDICA: Incidindo a regra do inciso I do § 3º do artigo 942, o órgão 
de maior composição, para o qual foi deslocada a competência, julgará a causa na sua 
inteireza, sem a participação dos julgadores do órgão originário, salvo se integrarem 
o órgão maior, não sendo computados os votos proferidos no órgão primevo.  
QUINTA TESE JURÍDICA: "A ação rescisória ajuizada contra acórdão, por ser da 
competência originária de órgão de maior composição, não atrai a incidência do artigo 
942 do CPC"  
SEXTA TESE JURÍDICA: "No recurso de apelação, incidirá o artigo 942, do CPC, sem-
pre que o julgamento for não unânime, independentemente do seu conteúdo"  
SÉTIMA TESE JURÍDICA: Os julgadores convocados para o julgamento ampliado 
de apelação e agravo de instrumento, não estarão limitados ao capítulo da divergên-
cia, podendo votar sobre todo o objeto do recurso.  
OITAVA TESE JURÍDICA: Amplia-se o colegiado quando, por maioria de votos, a 
decisão dos embargos de declaração alterar o resultado unânime da apelação.  
NONA TESE JURÍDICA: Não incidirá o artigo 942 do CPC, quando o provimento ma-
joritário dos embargos de declaração em nada alterar o conteúdo do ato judicial em-
bargado.  
DÉCIMA TESE JURÍDICA: "Compete ao órgão colegiado de composição ampliada 
que proferiu o acórdão, julgar os embargos de declaração respectivos, mantidos os 
julgadores que participaram do ato embargado, se não estiverem afastados por qual-
quer motivo"  
DÉCIMA PRIMEIRA TESE JURÍDICA: “incidirá o art. 942, do código de processo 
civil, em julgamento não unânime de agravo interno em apelação, desde que a diver-
gência guarde pertinência com o conteúdo do apelo”  
DÉCIMA SEGUNDA TESE JURÍDICA: “incide o art. 942, do Código de Processo Ci-
vil, no julgamento não unânime de agravo interno em agravo de instrumento, quando 
reformar a decisão interlocutória de 1º grau que antecipou a parcela de mérito.   
  
2.4) Tema IAC nº 4 - Trata-se do cabimento de custas no Agravo de Instrumento. 
(link)  
 Tese firmada:    
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1ª TESE) o valor das custas do agravo de instrumento interposto contra decisão inter-
locutória da qual não se extraia qualquer julgamento parcial da causa, com ou sem 
resolução do mérito, deve obedecer ao disposto no item VI da Tabela “A” de Custas 
e Emolumentos: ““Processo ou recurso não previsto em outro item”, operando-se, por-
tanto, em valor fixo;  
2ª TESE) o valor das custas no agravo de instrumento interposto contra decisão inter-
locutória que verse sobre o julgamento parcial da causa, com ou sem resolução do 
mérito, deve ser realizado com base no item I, da tabela “A” de Custas e Emolumen-
tos, em que a base de cálculo das custas será o valor da causa;  
3ª TESE) é devida a cobrança de taxa judiciária pela interposição de agravo de instru-
mento, nos moldes da Observação nº 4, da Tabela A, da Lei Estadual nº 10.852/92, bem 
como das disposições da Lei Estadual nº 11.404/1996;  
4ª TESE) o teto para pagamento da taxa judiciária corresponde ao estatuído no art. 20 
da Lei Estadual nº 11.404/1996.  
  
2.5) Tema nº 05 IAC: Se a possibilidade de conversão da ação de busca e apreensão 
em ação executiva, prevista no art. 4º do Decreto Lei nº 911/69, modificaria a compe-
tência das Varas Cíveis ou tão somente alteraria o rito pelo qual será processada a 
ação. (link)  
 Tese firmada: ficou reconhecida a competência das varas de execução de títulos 
executivos extrajudiciais para processar e julgar execução decorrente da conversão da 
ação de busca e apreensão, nos moldes do disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69, 
com efeito 'ex nunc', conforme § 3º, do art. 947, do CPC.  
  
2.6) Tema nº 06 IAC: cabimento, ou não, da condenação da parte executada ao paga-
mento de honorários advocatícios sucumbenciais em ação de execução fiscal extinta 
em virtude da quitação do débito tributário na via administrativa após o ajuizamento 
da demanda, mas antes da citação. (link)  
 Tese firmada: Não cabe a condenação da parte executada ao pagamento de ho-
norários advocatícios sucumbenciais em ação de execução fiscal extinta em virtude da 
quitação do débito tributário na via administrativa após o ajuizamento da demanda, 
mas antes da citação.  
  
2.7) Tema nº 07 IAC: divergência reside sobre a existência ou não de desvio de função 
de servidor público estadual cedido a este próprio TJPE após prévia aprovação em 
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processo seletivo interno e voltado ao atendimento do Programa PAD-FISCO, criado 
pela Lei Estadual no 12.019/2001, a fim de aqui ser investido na função (remunerada) 
de "Auxiliar no Cumprimento de Mandados Judiciais de Executivos Fiscais" e que, ao 
final, teria atuado no efetivo exercício das funções privativas do cargo público de Ofi-
cial de Justiça neste TJPE (inclusive porque designado como oficial de justiça ad hoc 
mediante Portaria Conjunta dos Juizos da 1a e 2a VEF da Capital) (link)  
 Tese firmada: O programa de agilização de diligências em causas de natureza 
fiscal de interesse do Estado de Pernambuco – PAD – FISCO -, criado pela Lei Esta-
dual nº 12.019/2001 não configurou, para os servidores do executivo estadual, desvio 
das suas funções para as do cargo de oficial de justiça.  
  
2.8) Tema nº 08 IAC: definir se as operadoras de saúde estão obrigadas a custear o 
tratamento multidisciplinar de segurados portadores de Transtorno do Espectro Au-
tista (TEA). (link)  
 Tese firmada:    
o Incidente de Assunção de Competência julgado procedente para, consoante o 
que dispõe o artigo 947 do CPC, firmar as seguintes teses: Tese 1.0 – Para a cobertura 
dos procedimentos que envolvam o tratamento/manejo dos beneficiários com o 
Transtorno do Espectro Autista, a operadora deverá oferecer atendimento por presta-
dor apto a executar o método ou técnica indicados pelo médico ou dentista assistente 
para tratar a doença ou agravo do paciente, nos termos da Resolução Normativa da 
ANS nº 465/2021, (com a redação dada pela Resolução  da ANS nº 539/2022), inclusive 
em ambiente escolar e domiciliar, à luz do disposto na Lei nº 12.764/2012 art. 3º, I,  III  
e parágrafo único.  
o Tese 1.1 – Os requisitos necessários para que o profissional de saúde seja con-
siderado especialista nos métodos ABA (análise do comportamento aplicada), BO-
BATH, HANEN, PECS, PROMPT, TEACCH e INTEGRAÇAO SENSORIAL, de 
acordo com o art. 6º da Resolução Normativa da ANS nº 465/2021, devem estar con-
forme legislação específica sobre as profissões de saúde e regulamentação de seus 
respectivos conselhos profissionais.  
o Tese 1.2 – Comprovada a inaptidão e/ou indisponibilidade da rede credenciada 
para oferecer atendimento por prestador apto a executar o método ou técnica indica-
dos pelo médico assistente para tratar a doença ou agravo do paciente com TEA – 
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Transtorno do Espectro Autista, cabe o custeio pelo plano de saúde do mesmo trata-
mento na rede particular, consoante dispõe a Resolução Normativa nº 539/2022 da 
ANS.  
o Tese 1.3 – O reembolso: a) será nos termos do contrato, consoante previsto no 
art. 12, VI, da Lei 9.656/1998, para os casos em que, mesmo havendo a prestação ade-
quada do serviço de saúde na rede credenciada, o beneficiário optar por realizá-lo na 
rede particular; b) será integral, no prazo de 30 (trinta) dias, quando a operadora des-
cumpre o seu dever de garantir o atendimento, ante a indisponibilidade ou inexistên-
cia de prestador integrante da rede assistencial conveniada, nos termos do art. 9º da 
Resolução da ANS nº 259/2011; c) será integral, no prazo de 30 (trinta) dias, na hipótese 
em que, por recusa manifestamente indevida de cobertura pelo plano de saúde, o be-
neficiário seja obrigado a pagar os custos do atendimento. Tese 1.4 - A negativa de 
custeio das terapias multidisciplinares de cobertura contratual obrigatória para trata-
mento do Transtorno do Espectro Autista poderá ensejar reparação por danos morais, 
mesmo antes da entrada em vigor da Resolução Normativa da ANS nº 539/2022.  
o Tese 2.0 - As terapias especiais de hidroterapia, equoterapia, musicoterapia, 
psicopedagogia e psicomotricidade, quando aplicadas por profissionais da área de 
saúde, têm obrigatoriedade de cobertura pelas operadoras de planos de saúde.  
o Tese 2.1 - Comprovada a inaptidão e/ou indisponibilidade da rede credenciada 
para oferecer atendimento por prestador apto a executar as terapias especiais de hi-
droterapia, equoterapia, musicoterapia, psicopedagogia e psicomotricidade, indica-
das pelo médico assistente para tratar doença ou agravo do paciente com TEA – Trans-
torno do Espectro Autista, cabe o custeio pelo plano de saúde do mesmo tratamento 
na rede particular, consoante dispõe a Resolução Normativa nº 539/2022 da ANS.  
o Tese 2.2 – O reembolso para as terapias especiais de cobertura obrigatória de 
hidroterapia, equoterapia, musicoterapia, psicopedagogia e psicomotricidade: a) será 
nos termos do contrato, consoante previsto no art. 12, VI, da Lei 9.656/1998, para os 
casos em que, mesmo havendo a prestação adequada da terapia na rede credenciada, 
o beneficiário optar por realizá-la na rede particular; b) será integral, no prazo de 30 
(trinta) dias, quando a operadora descumpre o seu dever de garantir o atendimento, 
ante a indisponibilidade ou inexistência de prestador integrante da rede assistencial 
conveniada, nos termos do art. 9º da Resolução da ANS nº 259/2011; c) será integral, 
no prazo de 30 (trinta) dias, por recusa manifestamente indevida de cobertura pelo 
plano de saúde, o beneficiário seja obrigado a pagar os custos do atendimento.  
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o Tese 2.3 - A negativa de custeio das terapias especiais de hidroterapia, equote-
rapia, musicoterapia, psicopedagogia e psicomotricidade de cobertura contratual 
obrigatória para tratamento do Transtorno do Espectro Autista enseja reparação por 
danos morais, a partir da entrada em vigor da Resolução Normativa da ANS nº 
539/2022, que as regulamentou;  
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Tabela de Movimentos Processuais  
 

O Tema ou Recurso Especial Repetitivo é o recurso julgado pela sistemática des-
crita no Código de Processo Civil (lei 13.105/2015), em que o STJ ou o STF define uma 
tese que deve ser aplicada aos processos em que se discuta idêntica questão de Direito.  

Na formação do precedente qualificado, pode ocorrer a determinação de suspen-
são dos processos que possuem matéria idêntica ao discutido no caso concreto, devendo 
ser suspenso o seu andamento até o julgamento do repetitivo.  

Deste modo, para fins de acompanhamento do acervo dos processos sobrestados 
nos Tribunais, o Conselho Nacional de Justiça utiliza códigos próprios de sobresta-
mento e dessobrestamento previstos na Tabela Processual Única (TPU) de acordo com 
o tipo de recurso utilizado:  

    

Se houver ordem de so-
brestamento de proces-
sos similares por meio 
de:  

Dessobrestamento de-
corrente do levanta-
mento da causa de so-
brestamento prévio:   

Acórdão de Repercussão Geral 
Publicado [STF]   

Código 265  + (nº tema)  Código 14975  + (nº 
tema)  

Acórdão de Afetação 
de Recurso Especial 
ao Rito dos Repetiti-
vos [STJ]   

     

  

Código 11975  + (nº 
tema)     

  

Código 14976 + (nº 
tema)  

Decisão de Admissão de 
IRDR [TJPE]   

Código 12098  + (nº 
tema)   

Código 14985 + (nº 
tema)   

Decisão em Incidente de Assun-
ção de Competência [IAC]   

Código 14968  + (nº 
tema)   

Código 14979 + (nº 
tema)   

Decisão de Admissão de 
SIRDR [Presidente do STF]   

Código 12100 + (nº 
tema)   

Código 14977 + (nº 
tema)   

Decisão de Admissão 
SIRDR [Presidente do STJ]   

Código 12099  + (nº 
tema)   

Código 14978  + (nº 
tema)   

Decisão em Grupo de Represen-
tativo [Recurso Representativo 
de Controvérsia – RRC]   

Código 14969  + (sigla 
tribunal)  + (nº tema)   

Código 14980 + (sigla tri-
bunal)  + (nº tema)  
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